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GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº 39/2024, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2024

DISPÕE SOBRE O RECESSO DE FIM
DE ANO NAS REPARTIÇÕES
PÚBLICAS MUNICIPAIS.

 
O Prefeito do Município de Gameleira, no uso de suas
atribuições legais que lhes são conferidas pela Constituição
Federal, Lei Orgânica do Município, e demais Legislação em
vigor,
 
DECRETA:
 
Art. 1º - Fica decretada a suspensão (recesso) dos serviços no
âmbito da Administração Pública Municipal, no período
compreendido entre 21 de dezembro de 2024 a 05 de janeiro
de 2025.
 
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica aos
órgãos que desenvolvam atividades que, por sua natureza ou
em razão do interesse público, tornem indispensável a
continuidade do serviço, a exemplo das unidades de saúde, de
segurança, limpeza, sem prejuízo de outras, a juízo dos
respectivos dirigentes.
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 
Gameleira, 11 de dezembro de 2024.
 
LEANDRO RIBEIRO GOMES DE LIMA
Prefeito do Município de Gameleira/PE
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